
PROJETO DE LEI Nº 3.739,  DE 03 DE JUNHO DE 2013

Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Poder Legislativo Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder reajuste incidente sobre os vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos do Município de Timóteo, correspondente a 6,20% (seis inteiros e vinte centésimos por cento) a ser pago a contar de 01/05/2013.

Parágrafo único .  Não se aplicam as disposições deste artigo aos servidores do Legislativo Municipal, ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.

Art. 2º Será concedido a todos os servidores, sem limites de vencimentos e que estejam em efetivo exercício, o Vale Alimentação no valor único de R$ 80,00 (oitenta reais).
Art. 3º Revogam-se os incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 3.186, de 18 de julho de 2011.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/05/2013.
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JUSTIFICATIVA

A proposição que acabamos de apresentar tem a finalidade de reajustar os vencimentos e proventos dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo.

Um reajuste de 6,20% é concedido aos nossos servidores, mesmo índice dado pelo Poder Executivo local.

Esperamos contar com o apoio dos nobres colegas para a aprovação desta matéria, embora conscientes de que o percentual concedido talvez não seja o desejado pelos nossos dedicados servidores mas é o que nos impõem os limites circunstanciais e legais.
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